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de 2006, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.°, n.º 6, do Código de Processo Penal.

15 de Novembro de 2006. — A Juíza de Direito, Maria José
Santos Matos. — A Escrivã-Adjunta, Laura Maria C. P. Andrade.

Aviso n.º 8279/2006 — AP

O Dr. William Themudo Gilman, juiz de círculo da 4.ª Vara Cri-
minal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no processo
comum (tribunal colectivo), n.º 1048/02.6GAMAI, pendente neste
Tribunal contra o arguido José Fernando da Cunha Araújo, filho
de Ramiro de Magalhães de Araújo e de Rosa da Torre da Cunha,
natural de Freixo, Ponte de Lima, de nacionalidade portuguesa,
nascido em 18 de Fevereiro de 1965, divorciado, mecânico, titular
da identificação fiscal n.º 183997662 e do bilhete de identidade
n.º 8187165, com domicílio na Rua das Ribeiras de Cima, 255,
Perafita, 4450-546 Perafita, por se encontrar acusado da prática de
um crime de burla qualificada, previsto e punido pelo artigo 218.º
do Código Penal, praticado em 22 de Janeiro de 2001, por despacho
de 23 de Novembro de 2006, proferido nos autos supra-referidos, foi
dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data, nos termos do artigo 337.°, n.º 6, do Código de Processo
Penal, por apresentação.

23 de Novembro de 2006. — O Juiz de Direito, William Themudo
Gilman. — A Escrivã-Adjunta, Graça Bessa Cabral.

TRIBUNAL DA COMARCA DA POVOAÇÃO

Aviso n.º 8280/2006 — AP

O Dr. Rui Castro, juiz de direito da Secção Única do Tribunal
da Comarca de Povoação, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal colectivo), n.º 13/91.1TBPVC, pendente neste Tribunal, contra
o arguido Victor Luís Medeiros Raposo, filho de António Raposo
e de Francisca Vieira de Medeiros, natural de Portugal, Povoação,
de nacionalidade portuguesa, nascido em 4 de Agosto de 1966,
solteiro, agricultores e pescadores, agricultura e pesca de subsis-
tência, titular do bilhete de identidade n.º 10433070, com domicílio
na Rua Direita Ramalho, 122, casa 2, Ponta Delgada, 9500-180
Ponta Delgada, por se encontrar acusado da prática de um crime
de introdução em lugar vedado ao público, previsto e punido pelo
artigo 204.°, do Código Penal e de um crime de furto simples,
previsto e punido pelo artigo 203.°, do Código Penal, ambos prati-
cados em Abril de 1991, por despacho de 24 de Outubro de 2006,
proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.°,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por o mesmo haver prestado
termo de identidade e residência, nos autos.

9 de Novembro de 2006. — O Juiz de Direito, Rui Castro. —
A Escrivã-Adjunta, Luís Pedro.

TRIBUNAL DA COMARCA
DA PÓVOA DE LANHOSO

Aviso n.º 8281/2006 — AP

O Dr. Herculano José R. Esteves, juiz de direito da Secção Única
do Tribunal da Comarca de Póvoa de Lanhoso, faz saber que, no
processo comum (tribunal singular), n.º 651/02.9GAPVL, pendente
neste Tribunal contra o arguido Serhiy Khomenko, filho de Khomenco
Lionid e de Khomenco Galina, natural de Ucrânia, de nacionalidade
ucraniana, nascido em 22 de Agosto de 1981, solteiro, servente da
construção civil, titular do passaporte n.º At939726, com domicílio
na Rua 19 de Junho, lote 1, 4.º, direito, Caldas das Taipas, 4800
Guimarães, por se encontrar acusado da prática de um crime de falsi-
ficação de documento, previsto e punido pelo artigo 256.º, n.os 1 e
3, do Código Penal, praticado em 29 de Outubro de 2002, por
despacho de 28 de Novembro de 2006, proferido nos autos supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.°, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por detenção do arguido.

28 de Novembro de 2006. — O Juiz de Direito, Herculano José
R. Esteves. — O Escrivão-Adjunto, José Antunes Silva.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL
DA COMARCA DA PÓVOA DE VARZIM

Aviso n.º 8282/2006 — AP

A Dr.ª Luísa Cristina Ferreira, juíza de direito do 1.º Juízo do
Tribunal da Comarca da Póvoa de Varzim, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 43/03.2PAPVZ, pendente neste
Tribunal contra o arguido José Manuel Neves Frasco, filho de
Manuel Gonçalves Frasco e de Cecília Morim Neves, de nacionali-
dade portuguesa, nascido em 7 de Novembro de 1980, solteiro, serra-
lheiro, titular do bilhete de identidade n.º 11824576 e da licença
de condução n.º P-1255098, com domicílio na Rua das Rosas, 235,
Caxinas, 4480 Vila do Conde, o qual foi por sentença de 29 de
Abril de 2004, condenado na pena de 5 meses de prisão, substi-
tuídos por 150 dias de multa à taxa diária de 4,00 euros, o que per-
faz o total de 600,00 euros, sendo que o arguido procedeu ao paga-
mento de parte da multa, encontrando-se ainda em dívida a quantia
de 360 euros, pelo que terá de cumprir 90 dias de prisão, sentença
que transitou em julgado em 14 de Maio de 2004, pela prática de
um crime, atentado à segurança de transporte rodoviário, previsto
e punido pelo artigo 290.º, n.º 1, alínea d), do Código Penal, prati-
cado em 14 de Janeiro de 2003, foi o mesmo declarado contumaz,
em 16 de Novembro de 2006, nos termos dos artigos 335.º, 337.º
e 476.º, todos do Código de Processo Penal. A declaração de con-
tumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º
do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídi-
cos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta
declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões
ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da
totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no
artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

20 de Novembro de 2006. — A Juíza de Direito, Luísa Cristina
Ferreira. — A Escrivã-Adjunta, Maria Dores Reis.

3.º JUÍZO DO TRIBUNAL
DA COMARCA DA POVOA DE VARZIM

Aviso n.º 8283/2006 — AP

A Dr.ª Isabel Magalhães, juíza de direito do 3.º Juízo do Tribunal
da Comarca da Póvoa de Varzim, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 131/91.6TBPVZ, pendente neste Tribunal
contra o arguido Joaquim Teixeira Leite, filho de António Pinto
Leito e de Maria da Conceição Teixeira, de nacionalidade portu-
guesa, nascido em 4 de Fevereiro de 1940, casado, titular do bilhete
de identidade n.º 972351, com domicílio na Rua Correia de Brito,
2031, Beira, 1000 Moçambique, por se encontrar acusado da prá-
tica de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e
punido pelos artigos 23.º e 24.º,n.º 2, alínea c), do Decreto-Lei
n.º 13004, de 12 de Janeiro de 1927, por despacho de 18 de Outubro
de 2006, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.°, n.º 6, do Código de Processo Penal, por descri-
minalização da conduta do arguido.

14 de Novembro de 2006. — A Juíza de Direito, Isabel Maga-
lhães. — A Escrivã-Adjunta, Telma Barbosa.

Aviso n.º 8284/2006 — AP

A Dr.ª Isabel Magalhães, juíza de direito do 3.º Juízo do Tribunal
da Comarca da Póvoa de Varzim, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 160/91.OTBPVZ, pendente neste Tri-
bunal contra o arguido Joaquim Teixeira Leite, filho de António
Pinto Leito e de Maria da Conceição Teixeira, de nacionalidade
portuguesa, nascido em 4 de Fevereiro de 1940, casado, titular do
bilhete de identidade n.º 972351, com domicílio na Rua Correia de
Brito, 2031, Beira, Moçambique, por se encontrar acusado da prática
do crime de emissão de cheque, previsto e punido pelos artigos 23.º
e 24.º, n.º 2, alínea c), do Decreto-Lei n.º 13004, de 12 de Janeiro
de 1927, por despacho de 18 de Outubro de 2006, proferido nos
autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessa-
ção desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
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do Código de Processo Penal, por descriminalização da conduta do
arguido.

14 de Novembro de 2006. — A Juíza de Direito, Isabel Maga-
lhães. — A Escrivã-Adjunta, Telma Barbosa.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE RIO MAIOR

Aviso n.º 8285/2006 — AP

O Dr. João Manuel P. Cordeiro Brazão, juiz de direito do 2.º Juízo
do Tribunal da Comarca de Rio Maior, faz saber que, no processo
sumaríssimo (artigo 392.º do Código de Processo Penal), n.º 218/
04.7GARMR, pendente neste Tribunal contra o arguido Wesley
Leilis Martins, filho de Pedro Carlos Miranda Martins e de Ireny
Leilis Martins, natural de Brasil, de nacionalidade brasileira, nas-
cido em 5 de Novembro de 1962, solteiro, condutores de veículos
e embarcações e operadores de equipamentos pesados móveis, titular
do bilhete de identidade n.º 1727049-Es, com domicílio no Largo
de Vale de Óbidos, junto ao café «O Garrilha», Vale de Óbidos,
2040 Rio Maior, por ter sido condenado pela prática de um crime
de ofensa à integridade física simples, artigo 143.º, n.º 1, do Código
Penal, praticado em 8 de Abril de 2004, foi o mesmo declarado
contumaz, em 10 de Novembro de 2006, nos termos do artigo 335.º
do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que
caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua
detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores
do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem pre-
juízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos
de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta decla-
ração e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou
registos junto de autoridades públicas.

21 de Novembro de 2006. — O Juiz de Direito, João Manuel P.
Cordeiro Brazão. — A Escrivã-Adjunta, Maria José Antunes Andrade.

Aviso n.º 8286/2006 — AP

O Dr. João Manuel P. Cordeiro Brazão, juiz de direito do 2.º Juízo
do Tribunal da Comarca de Rio Maior, faz saber que, no processo
abreviado, n.º 165/05.5GARMR, pendente neste Tribunal contra o
arguido Ruslan Gutan, filho de Nícolae Gutan e de Julie Gutan,
natural de Moldávia, nascido em 23 de Junho de 1976, solteiro,
titular do passaporte n.º A0095311 e da licença de condução
n.º Sa158070-4, com domicílio na Rua D. Afonso Henriques, 45,
2025-330 Amiais de Baixo, por ter sido condenado por um crime
de condução de veículo em estado de embriaguez, previsto e punido
pelo artigo 292.º, n.º 1, do Código Penal, praticado em 9 de Março
de 2004, um crime de desobediência, previsto e punido pelo ar-
tigo 348.º, n.º 1, alínea a), do Código Penal, praticado em 9 de Março
de 2004, foi o mesmo declarado contumaz, em 10 de Novembro
de 2006, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:
a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou
detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes
nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anula-
bilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados
pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

21 de Novembro de 2006. — O Juiz de Direito, João Manuel P.
Cordeiro Brazão. — A Escrivã-Adjunta, Maria José Antunes Andrade.

TRIBUNAL DA COMARCA DO SABUGAL

Aviso n.º 8287/2006 — AP

A Dr.ª Mariana Roque Ferreira Leite Caetano, juíza de direito
da Secção Única do Tribunal da Comarca do Sabugal, faz saber
que, no processo comum (tribunal singular), n.º 13/05.6IDGRD,
pendente neste Tribunal contra o arguido Artur Feiteiro da Costa
Morgado, filho de Artur da Costa Morgado e de Maria Bárbara,

natural de Sabugal, de nacionalidade portuguesa, nascido em 11 de
Março de 1947, casado, titular do bilhete de identidade n.º 1459558,
com domicílio na Rua Pinharanda Gomes, 44, Sabugal, 6320-390
Sabugal, por se encontrar acusado da prática do crime de abuso de
confiança fiscal, previsto e punido pelo artigo 24.º do Decreto-Lei
n.º 20-A/90 e Decreto-Lei n.º 394/93, de 24 de Novembro, prati-
cado em 31 de Março de 2004, foi o mesmo declarado contumaz,
em 10 de Novembro de 2006, nos termos do artigo 335.º, n.º 3 e
336.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia,
que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a
sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do arguido,
sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do ar-
tigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, cer-
tidões ou registos junto de autoridades públicas.

14 de Novembro de 2006. — A Juíza de Direito, Mariana Roque
Ferreira Leite Caetano. — A Escrivã-Adjunta, Ana Maria Rodrigues
B. Manso.

Aviso n.º 8288/2006 — AP

A Dr.ª Mariana Roque Ferreira Leite Caetano, juíza de direito
da Secção Única do Tribunal da Comarca do Sabugal, faz saber
que, no processo comum (tribunal singular), n.º 33/00.7GBSBG,
pendente neste Tribunal contra o arguido Hugo Manuel Freitas Ri-
beiro, filho de Manuel Farrim Ribeiro e de Maria Manuela Bar-
bosa Freitas Ribeiro, natural de Vermoim, Maia, casado, titular do
bilhete de identidade n.º 11066047, com domicílio no Lugar da
Boca, Lage, 4730 Vila Verde, por se encontrar condenado com
autor material de um crime de condução de veículo em estado de
embriaguez, previsto e punido pelo artigo 292.º do Código Penal,
praticado em 9 de Julho de 2002, na pena de 80 dias de multa a
taxa diária de 2,50 euros, no total de 200,00 euros, por sentença
proferida a 28 de Janeiro de 2003, transitado em julgado em 6 de
Janeiro de 2004, foi o mesmo declarado contumaz, em 16 de No-
vembro de 2006, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresen-
tação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes
efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apre-
sentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de
actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo
Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patri-
monial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibição
de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de auto-
ridades públicas.

17 de Novembro de 2006. — A Juíza de Direito, Mariana Roque
Ferreira Leite Caetano. — A Escrivã-Adjunta, Ana Maria Rodrigues
B. Manso.

Aviso n.º 8289/2006 — AP

A Dr.ª Mariana Roque Ferreira Leite Caetano, juíza de direito
da Secção Única do Tribunal da Comarca do Sabugal, faz saber
que no Processo Abreviado n.º 11/03.4GASBG, pendente neste Tri-
bunal contra o arguido Amílcar dos Anjos Gomes, filho de António
Cândido Gomes e de Maria Delfina dos Anjos, de nacionalidade
portuguesa, nascido em 17 de Março de 1980, solteiro, titular do bi-
lhete de identidade n.º 11425638, com domicílio na Rua do Emi-
grante, Rochoso, 6300 Guarda, o qual se encontrava condenado
pela prática um crime de condução sem habilitação legal, previsto
e punido pelo artigo 3.º, n.os 1 e 2, do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de
Janeiro, com referência aos artigos 121.º, n.º 1, 122.º, n.º 1, e 123.º,
do Código da Estrada, praticado em 1 de Fevereiro de 2003, um cri-
me de desobediência, previsto e punido pelo artigo 348.º, n.º 1,
alínea a), do Código Penal e 387.º, n.º 2, do Código de Processo
Penal., praticado em 3 de Fevereiro de 2003, por despacho de
23 de Outubro de 2006, proferido nos autos supra-referidos, foi
dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data, nos termos do artigo 337.°, n.º 6, do Código de Processo
Penal, por pagamento da multa em que havia sido condenado.

21 de Novembro de 2006. — A Juíza de Direito, Mariana Roque
Ferreira Leite Caetano. — A Escrivã-Adjunta, Georgina Proença.




